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CAP:tTULO J:

OErESA DO ESTAOO, DA SOCIEOADE
E DE SUA SEGURANÇA

Seç60 J:

Do EsTaao de OQfe~a ~

"ART, 10. O P~g.ld.nT& da Rcp~bl Ico
dec~eTar6 o Es~odo de Defesa, ~uondo

necessó~ro pa~a p~eserva~ ou p~on~amenTe re$­
Tabelecer, em locais deTerminados e reSTrl~o&,

a ordem público Cu c paz sociol, ameaçadas ou
a~in9ldos pcr calamidade. ou perTurbaçOes cujo
g~avldade n60 .xljo a decreToç60 do ESTado de
SITio.

§ 10 O decreTo que InsTITuIr o ESTado de
Defesa deTermlnoró o Tempo de suo duraçõo,
espec'f1coró as óreos a serem abrangidas e
Indlcoró as medldog coercl~lvas a vigorar,
denTre aR àl~crtmlnoda& no § 30 do presenTe
arTigo.

§ 20 O Tempo de dvraç60 do ESTado de Oe­
feso n60 ser6 superior a Trln~a dias, podendo
Ber prorrogado Uma vez, e por Igual período,
ce pe~slsT'rem as razOes que JusTificaram a
decreTação.

• 30 O ESTado de Oefesa auToriza, nos
Termos e I ImiTes da lei, a ~eGTrlç60 ao dir~l­

T~ ~e·~~ião c aG~ociaçaoi ~~ correspondência
e das comunicações Telegr6flcas e Telef6nlcas
., na "lp6~••• de calamidade pública, a ocupa­
Q60 • U.O 1'.mporó,.. I o de b.ns _ ••"'~ 5"9o.-pUb-~­

Co•• privado., r ••pondendo o Unl60 pelo. da­
no. e cv.~o. d.corr.n~••. •

• ~a Na vigência do EsTada d. Oef ••a, Q

prl.60 por cr·lme conTra o E.Todo, -d.l'.,..mlnad~

pelo executor da medida, .e~6 COMunicada Ime­
dIatamenTe 00 Juiz compoTenTe, quo a "'.faxaró,
se ~60 for legal. A prlcQo ou deTenç60 de
qualquer p.ssoa n60 pode,..ã se,.. superior a dez
dias, .alvo quando au~o,..l%ado paio Poder
~udlclórlo. t vedado a IncoMunlcabl I Idade d.
p,.. ••o.

D ~o DecreTado o EsTado de Oefesa ou a
aua p~orrogoç60, o PresidenTe da República,
denTro de vlrra e qua~,..o horos, com a respec­
~Iva JUG~lflcoç60, o envlaró ao Cong,..esso Na­
cional que docldlró por Molorla absoluTa

• ao o Congresso Nacional' denTro de dez
dica con~odos do rpceblmento do DecroTo, o
apr.claró, devendo pcrmonecrr em funclonome~~o

enquanTo V'90~O~ o Es~odo de Oefésa.

• 70 RejeiTado pelo Congresso NacIonal,
eesso ImedJo~amen~e o ~sTado de Defesa, som
prejulzo do vai Idade dos aTos p~aTlcados du­
~on~e a c~o YJgêncJa.
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• 80 FIndo o ~sTodo de Defesa, o Presi­
denTe da República presTaró 00 Consresso Na­
clonal, CDn~as de~olhodas dos medidas ~omQdos

durQn~e a sua vigência, Indicando nomlnalmen~.

os a~ln9'do& e os res~rlçõe9 opl Icodas .

• " 90 Se o Con9~esso Nacional es~lver em
recesso, seró convocado ex~racrdlnarlamen~8

num praxo de cinco dias.

• 10 O Consre~so Nacional, aTravés dos_
Preslden~es de suas Casas e de uma Comissão
compos~a por cinco ParlamenTares, ocompanharÔ
• fiscal izar6 a execução das medidas prevls~os

nes~e or~i90.

• 11 DuranTe a vlsêncla do EsTado de 0.­
f.&o a Cons~l~ulção não poder6 ser al~eroda.-

00 E.Tado de SJTlo

"ART. 20. O PreeldenTe da República
decr.~ar6 o E.Todo de SITio, "od r.fe~.ndvm··

ao Congr•••o Nacional, no. casos de:

% - comoç60 grave ou faTos para 05 qual •
• eJo Ineficaz o ~.Todo de OefeBa;

xx - suerro
••Trengelra.

ou ogress60 armadS

Porógrofo único. OecreTado o ~sTodo de
Sr~lo, o Presld.n~. do Repúbl Ic~ rela~aró, em
men8agem especial, os mo~lvo. de~ermlnon~es do
aTo e JY&Tlflcaró 06 medidos que Tiverem sido
ado~ada5 aq Congresso Nacional, qve dei Iberará
.ob~e o decreTo expedido por~. revosó-Io ou
man~~-Io, podendo ~ombém opreclor as providên­
cias do Governo que lhe chegarem ao conhecl­
m.nto e, quando necessário, au~orlzar o pror­
rosoç60 do medldo.-

"ART. 30. O decreTo do ~9T4do de Sr~lo

e&~abelecer6 a sua duraç60, as norMOS b sua
execuçOo e Indicara as garantias cons~ltuclo­

nals cujo exerclclo flcaró suspenso e, após o
suo publlcaç60, o PresidenTe do República,
desl9na~á o ex.cutor das m.dJdas e as óreos
por elas abransldas."

"ART. ~o. A decre~oção do ~sTodo de~~

Tio pelo PresidenTe do República, no InTervalo
dos mess6es l.gIBla~fvas, obedecerá os normas
desTe CoplTulo .

• 10 No'hlpóTese do copuT desTe arTigo, o
Preslden~e do Senado Federal, de Imedlo~o e
.xTroordlnorlamente, convocarÓ o Congresso Na­
cional para se reunir den~ro de cinco dias, a
fim de apreciar o aTo do Preslden~e da Repú­

bllea, permanecendo o Congresso Nacional em
funcionamento a~é o ~érmlno das medidas
coereJ~Jvos.
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• 20 O Cong~eD.O Noclohal, a~~Q~•• do.
Pre.lden~.5 de .ua. Cagas e de uma Coml ••60
COMpo.~a por cinco Parlamen~ore.1 acompan~ar6

e flecal I%a~ó a ex:cuç60 das medida. p~.vl.Tae

n ••~a S.ç60."

"ART. 50.
com fundamen~o

pod.r60 Toma~

medida.:

Cec~.Tado o ~cTado de SITio,
no Inciso I. do ART. 20, .6 ••
con~ra a. p ••soas a • • • guln~••

% - obrlgoç60 de perman*ncla em local I­
dade deTerminada;

XI - deTenç60 ob~19aT6~la

n60 des~lnado a r~u. e presos por
mun.J

•• m .dlfrclo
crime. co-

III - ~esT~lçães 6 Invlolabl I Idade de
correspondencla, do slgl lo das comunlcoç6es ou
a p~esTação de Info~maçOe~, 6 I Ib.~dade d. Im­
pren.o e radJodlfuGáoi

IV - Buspens60 da I Ibordade da rQunlOo,
me.mo em se Tra~ando de assoclaç6es legalmenTe
orgonlzadasj

v - DUGCa • apreens60 em domlc(1 lo,

VX InTervonç60 nas empresas de servi-
ços públicos;

VII - ~equlslç60 de bBnc.

Pa~69~afo único Não ce Inclue nas ~es­

T~lçãe& do Inciso III desTe a~T190 a difusão
de p~onunclamen~os de Parlamen~a~e$ efe~uados

em suas ~8spec~lvos caGas le9Isla~lvas, de~de

que I Ibe~odos por suaG MRsas."

"ART. So. O ~sTado da SITio, nos casos
do ART. 20, Inciso I, n60 pode~ó ser dec~e~ado

po~ mais de ~rln~a dias, nem p~orro9ado, de
cada vez, por prazo superior. Nos casos do In­
cl~o II do mesmo arTlgo, poderó Ger decreTado
por ~odo o ~empo em que pprdurar a guerra ou
ogrecs60 armada .s~rangelra."

"ART. 70. A. Imunldade~·do. m.mb~os do
Con9~ae.o Nacional .ubeleTlr60 du~anTe,o ~.Ta­

do de Sr~lo; ~odavla, poder6~ ••r .uep~n8a.,

medlan~e o vo~o d. doi. ~.rço5 do. re.pe~Tlvo.

m.mb~o. da C6mo~a do. OepuTGdoe ou do S.nado
r.aeral, a. do Oepu~ado ou Senador cujos OTO.,
fo~a do ~eclnTo do Con9~••so ••eJam manlfe.Ta­
menTe IncompaTrvel. com a execução do ~.Tada

de SITia."

"ART. 80. ~xpl~ado o ~.Tado de SITio,
ce••ar60 05 &eU5 .f.l~o., ••m preJulzo da.
r ••pon5abl I Idade. peloG I rrcl~oc cDm.~ldoc por
.eu• • x.cuTo~es ou 09RnT••.
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Parógrafo vnlco. As medidos apl Icedam na
vigência do EsTado de S/Tio serOo, logo que o
meBmo Termine, rela~adas pelo Preslden~e da
~epúbl Ica, em mensagem ao Congresso Nacional,
com eepeclflcaçOo e JUBTlflcaçOo dos provldén­
cla5 ado~adas, Indicando nomlnolment. o&-a~ln­

Sidos B as reaTrlçOes apl Icadas,-

"ART. 80. Ou a~og praticados com Inob-
.erv6ncla de5~e Caprtulo perml~lrá ao preJudl­
cad~ recorrer ao Poder Judl~lórlo, que náo
poderó excusar-Ge de conhecer do mérl~o do
pedido."

SeçOo 111

Oa Segurança Nacional

-ART. 10 O Conselho de Seguronço Ncclo­
nal é o órgõo destinado b assessoria dIreta do
Presidente do República, nos a~6untos relacIo­
nados com a Segurança Nacional .'0

"ART. 11 O Conselho de Segu~onço Noclo­
nal é p~esldldo pelo PresIdenTe dO,Repúbl Ico e
dele participam, COMO membros na~os, o Vlce­
Pre~idente da Repúbl Ico e todos 09 Ministros
de EsTado, o P~esldenTe do Cbmora dos OepuTo­
dos, o Pre6lden~e do Senado e o PreGlden~. do
Supremo Tribunal Fede~al.

Pa~óg~ofo único. A
a~gonl%açOo, comp.~.ncla

poa.ró admiTir ou'ra.
eventual •. "

1.1 ~.gularó o .ua
• funclonomenTo •

membro. nato. ou

00& ~orça. A~maao.

"ART 12 As ~O~ÇOB Armados, con.TIT~ldos

pela Màrlnho, peio EXérciTo • pelo
Ae~onóu~lca, sOo InstltulçOes nacionais permo­
n_ntes e r_guiares, organizadas com ba&e na
hl_~arqula _ na disciplina, sob o autoridade
aupremo ao P~esldenTe da República,

Porógrafo
Inlcla~lvo do
es~abelecer6 as
na orsonlzaç60,
~O~Ç05 A~modas.··

único. Lei
Pre&ldent~

normas gerafs
no preparo _

Complementar} de
do Rspúbllco,

a serem adoTadas
no emprego das

"ART 13 As ~orças Armodas desTlnom-se b
defeso da PóT~lo e b goranTlo do& pade~es

constJtuclonals~ da lei e da ordem.

Par6grafo único. Cabe ao PresidenTE da
Repú~1 Ico o dlreçéo do pol ITlco de guerro e o
escolha dos Comandantes-Chefes."
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ART. 1~ O Se~vlço

no. T.~mc. da 1.,.

-lo ~. ~Drca. Ar~ada5 compeTe, no fDr~o

do lei, oTrlbvlr s.~vlço olTe~noTlvo aos qve,
em Tempo de paz, opó. 01 laTadas, o~eBa~em Im­
p.ra~lvo d. con&clénclo para exlmrrem- •• ô.
aTIvidade. de caróTer e ••enclalmenTe Mil 'Tor .

• 20 A. mvlneres e o. ecleslóSTlco. ficam
I••n~o. do ••rviço ml I l~ar obrlgaT6rlD em ~.~­

po de paz, .vJeITos, por.m, o ouTro. encargo.
que a lei In•• aTrlbvlr. R

-ART. 15 A. paTenTe., com as p~err09aTI­

VO., direiTo. _ devere. a elo. InerenT•• , .60

a.aegvrada., em Toda a plenITude, aoe oflo~ale
do aTiva, do r ••erva ou reformado. da. ~orço.

Armadae.

~orógrafo unlco. Ae paTenTe••60 exT.n­
.Ivo. aoe oflclol. doe ~orço. ~ol Iclol •• Cor­
pos de 8ambeiro., no 6mblTo do. CeTado.,' do.
T.rrlTórlos e do OI.TrITo raderol.-

-ART. 16 N60 coberó "nobea. corpu." na.
Tran_gr•••6 •• dl.clpl Inore& ml J ITor••. -

-ART. 17 O. ml I ITa~es ••r60 01 la\Óvel.,
poro fln. eleiToral., e.clvldos apenas aqu.'e.
que pre.Tam o ••rvI90 ml I iTor obrigaTório.

~a~ó9~afo único. Os ml I ITares, enquanTo
eM efeTivo .e~vlço, n60 poder60 esTar fi I lodos

o parTido. pai ITlcos. R

Seçõo

00 Seevrança Pública

RART. 18 A Seev~ança Pública. a proT.­
~60 que o EsTado proporciona b SOCiedade paro
o pre.ervoçóo da ardem publico .e. do Incolumi­
dade -doa pessoas « do paTrlM6nlo, aTrov~. ao.
aeeulnT•• Óre~OB:

xx - ~o~çaG Pai Iclols;

xv - ~allclas 3udlcló~lo.;

v - Gua~das Mvnlclpal •. -

-ART 19 A Pai leia ~ed.~al, órg6a p.rma­
n.n~e, In.TITuldo par lei, • deaTlnado o:

% - opv~ar Infraç6es p.nal. conTra o
ordem pai rTlca e .aelol ou .m deTrimenTO de

b.n., .ervlço. e InT.r..... do Unl60 ou de
avo. _n~idQde. au~6~qulca. _ .~pr••a. pübll-

CO., a •• I~ COMO ou~~o. Infra~6•• , cUJa p~O~lca

Tenno rep.rcv.s6a InTere.Toduol ou InTe~noc~­
nol e .MIJa ~epr•••60 uniforme, ee9v~d~_~.

dl.pu.er em lei, '
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XI - p~ev.nl~ e ~ep~I~lr o T~Oflco.de

enTorpecenTee _ d~ogo. ofln.;

XII - e_erce~ a ~ol leia MarITI~a, A.~eo e
de rronTelraJ

XV - e_erCe~ a cla•• lf1c0900 e conT~ole

d. dlve~.Oe. pübl ica., ••gundo dl.pu.er a leis

..
V - e_erce~ a Pol feia Jvdlclórla da

UnlOo.
Par6grafo único. A. norma. s.~al. r.la­

Tlvo. b orgonlzaçOo, funcionamenTo, dl.clpll­
na, dever•• , dlrei~o. e pr.rro9a~lva. da polr­
ela rederal .erOo ~eguloda. aT~avÓ. de 1.1
complemenTar, de InlcloTlva do P~e.ldenTe da
Repübllco, denomInado de Lei O~90nlco da polr­
c I CI rederal .•

-ART 20 A. ro~çae Policiai. e o. Co~po.

de BOMbeiro. 560 fnG~fTViç6es permonmnT•• _
regulares, d.sTlnada. b p,..eservoçOo da ordem
pYbllea, orsonlzodos pela I•• , com bo•• na
hlerarqulo, dlBc1pllna _ Inv••~ldura ml li~o­

rea, exercendo o Poder de Pcl fclo d. MonuTen­
ç60 do Ordem Púbf Ica, Inclv.lv. nas rodovia••
ferrovia. fed.,..aI5, forças avxl l lar.s _ r •••r­
va do ExérCITO ••ob a auTorldad. dos Governa­
dores dos L.Tados Me~b~o., Te~riT6~lo. e 01.­
TrlTo rede~al, no o~blTO de .vos ~e.pecTlvas

J<.I"I.d,çO.":

• 10 A. aTividades de policiamenTo o.Ten­
elvo eOo e_e~cldos com .xcluslvldode peja.
ro~ço. Policiai •.

• 20 Aos Corpos de Bombel~o. compeTem a ..
oçO~. de def •• a clvl I, .eguronça conTro Inc.n­
aios, bV8CO • ualvQm.n~o _ per (ela. de
Inc"ndlos

• 30 A lei dlepo~6 eob~e a e.T~uTu~o

bO.lca e condlçOe. ee~al. de convocoç60 ou MO­
blllzaç60 doe ~o~ça. Policiai•• Corpoe de
BOltlbe I ro•. - .

·A~T. 21 A. ~ol leio. 3udlclOrlo., onTe­
rlor~enTe denominada. Pol leio. Clvl. ~.Tadu­

01., .60 In.Tf~u'çe•• p.r~an.nT•• , or90~lzoda5

~.'a 'el • d ••Tlnoaa., r •••elvada o CO~p.~.n­

ela do UniDo, a eXe~cer o Inve.Tlgoç50 c~I~I­

-nol, a opu~oç6a d. II leiTo. penal., b ~epre.-

.00 criminal e ao ovxll lo da funç60 !vrledl­
clonol no opl Icoç60 do OI~eITo Penal Comum,

.•M.~cendo o Pod.r d. ~ol Iclo.3udlcr6rlo, no.
11",I~e. de aua cl~cunscrlç60, .ob o aUToridade
doe Gove ~odc~e5 do. EGTodo., do. TerriTÓrio•
• do DlaTrlTo rede~al.-

-ART. 22
GU'toJ""Jdode do
v I e I IOnc lado

~. Gva~do. ~unlclpal., eob o
Pref.,To ~Un'ClpQ(, compeTe a
paTrlmOnlo Municipal."
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